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A Sagitur Corretora de Câmbio Ltda, com o compromisso constante de
prevenir e combater a lavagemd e dinheiro, o financiamento ao terrorismo e a
corrupção em suas operações, atividades e relacionamentos, atua
continuamente para assegurar a conformidade e o atendimento das

regulamentações editadas pelos órgãos reguladores e demais entes que
dispõem desta competência. Reafirmandotal compromisso, atua ativamente no
aprimoramento dos controles existentes, fundamentais parra o processo de
prevenção, detecção de situações com indícios de lavagem de dinnheiro. A
área de compliance é a responsável por esse acompanhamento pré

formalizando parecer.

Prevenção a Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do

Terrorismo:

•^ Auditoria:
De acordo com a Resolução CMN n 3.198, de 217 de maio de 2004,
informamos que no exercício de 2021 os Auditores Independentes prestaram,
exclusivamente, serviços de auditoria externa e interna, para os quais foram

contratados, sem realizar quaisquer outros serviços que eventualmente
údessem criar conflito de interesse e perda de independência ou de

objetividade em relação aos trabalhos de auditoria.

Aos Senhores Quotistas, Clientes e Colaboradores da Sagitur Corretora de
Câmbio Ltda, em cumprimenbto as disposições legais, vem apresentar as
Demonstrações Contábeis acompanhadas das suas respectivas Notas
Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes, sendo todos
referentes aos exercício findo em 31 de dezembro de 2021. Os documentos
obedeceram a observância dasnormas estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil (BACEN), pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e, de acordo com o
modelo do documento previsto no Plano Contábil das Instituições do Sistema
Financeiro Nacional (COSIF). Este documento lista os pontos principais

dentre os processos desenvolvidos durante este exercício:

São Paulo, 29 de março de 2022
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na Maria Coelho daata

Sócia-Administradora

Atenciosamete.

•^ Desemprenho dos Negócios:

Os assuntos referentes ao contexto operacional, gerenciamento de risco e
ouvidoria encontram-se em nossas Notas Explicativas. Assim sendo, a

Diretoria agradece aos clientes e parceiros pela confiança depositada e aos
colaboradpres pelo comprometimento na obtenção dos resultados

apresentados.

••^ Ingresso de Nova Sócia:

No dia 31/12/2021, aportou capital na monta de R$ 100.000,00, que de
imediato foi repassada para conta reservas (Aumento de Capital) junto ao
Banco Central do Brasil (BACEN), a Sra. Greyce Cristina Turtera Pierro,
administradora de empresas, isncrita junto ao CPF (MF) sob n 085.660.108-
09, residente e domiciliada à Rua José Benedito Salinas n 68, Apto n 184a -
São Paulo - SP., com o fito de incrementar sistemas informatizados de
controle, inclusive, para incrementar novos negócios no ambiente digital.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Aos 
Ilmos. Srs. 
Quotistas e Diretores da 
Sagitur Corretora de Câmbio Ltda. 
São Paulo, SP. 
 

Opinião Adversa 
 

Examinamos  as  demonstrações  financeiras  da  Sagitur  Corretora  de  Câmbio  Ltda. 
(“Sagitur”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as 
respectivas demonstrações do  resultado, dos  resultados abrangentes, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o semestre e exercício findos naquela data, 
bem como, as respectivas notas explicativas,  incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
 

Em  nossa  opinião,  devido  à  importância  dos  assuntos  discutidos  no  parágrafo  a  seguir 
intitulado  “Base  para  opinião  adversa  sobre  as  demonstrações  financeiras”  acima 
referidas  não  representam  adequadamente,  em  todos  aspectos  relevantes,  a  posição 
patrimonial  e  financeira  da  Sagitur  Corretora  de  Câmbio  Ltda.  (“Sagitur”),  em  31 de 
dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
semestre e exercício findos naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil (“BCB”). 
 
Base para opinião adversa sobre as demonstrações financeiras 
 

a)  Acompanhamento das contagens físicas de moedas 
 

Em razão da contratação dos nossos serviços ocorrer após o encerramento do semestre 
e exercício findos em 31 de dezembro de 2021, ficamos impossibilitados de acompanhar 
as  contagens  físicas  das  moedas  (espécies)  existentes  nas  localidades  em  que  a 
Sociedade  possui  lojas.  Diante  do  exposto,  não  podemos  e  não  expressamos  opinião 
sobre estes itens patrimoniais e seus reflexos no ativo e no resultado. 
 
b)  Não atendimento ao princípio da competência 
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A  “Sagitur”,  não  vem  observando  o  regime  de  competência  para  o  registro  de  suas 
operações, sendo assim, no período examinado não foram registrados o montante de R$ 
290  mil  referente  as  despesas,  consequentemente,  o  resultado  e  o  patrimônio,  estão 
superavaliados em igual valor. Deste modo, não foi atendido o disposto na Circular BCB 
nº  1.273/87,  que  instituiu  o  PLANO  CONTÁBIL  DAS  INSTITUIÇÕES  DO  SISTEMA 
FINANCEIRO  NACIONAL  –  COSIF,  atualizada  pela  Resolução  CMN  n.º  4858/20  e 
Resolução  BCB  n.º  92/2021  e  a  Norma  Brasileira  de  Contabilidade,  NBC  TG  Estrutura 
Conceitual. 
 

c)  Receita indevida registrada como recuperação de despesa 
 

A  “Sagitur”,  registrou  indevidamente  uma  receita  com  recuperação  de  despesa,  no 
montante  de  R$  111  mil,  que  na  realidade  não  constituiu  uma  receita  efetiva  da 
“Sociedade”. Deste modo, não foi atendido o disposto na Circular BCB nº 1.273/87, que 
instituiu  o  PLANO  CONTÁBIL  DAS  INSTITUIÇÕES  DO  SISTEMA  FINANCEIRO 
NACIONAL – COSIF, atualizada pela Resolução CMN n.º 4858/20 e Resolução BCB n.º 
92/2021. 

 

d)  Confirmações externas (circularização) não recebidas 
 

Como  procedimento  de  auditoria  definido  pela  NBC  TA  505  –  Confirmações  externas 
(circularizações)  foram  encaminhadas  as  solicitações  de  confirmações  das  operações 
mantidas com outras instituições financeiras e assessores jurídicos na data base de 31 de 
dezembro de 2021. Até a data de encerramento dos nossos trabalhos de auditoria, não 
foram  recebidas  as  respostas  de  circularizações,  não  tendo  sido  possível,  através  de 
aplicação de procedimentos alternativos de auditoria, assegurarmos quanto a existência 
de outras operações que não aquelas registradas naquela data. Como consequência, não 
foi  possível  concluir  sobre  eventuais  impactos  sobre  as  demonstrações  financeiras  da 
Sociedade findas naquela data, caso este procedimento tivesse sido concluído de forma 
satisfatória. 
 
e)  Representação formal da sobre as responsabilidades da Administração 
 

Conforme preconizado na NBC TA 580 (R1) Representações formais, a Administração da 
Sociedade  não  forneceu  a  representação  formal  sobre  a  responsabilidade  da 
Administração  e  dos  responsáveis  pela  governança  na  elaboração  das  demonstrações 
financeiras e pela integridade das informações fornecidas ao auditor relacionadas naquela 
norma. Não foi possível realizar exame alternativo para obtermos asseguração sobre este 
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assunto.  Como  consequência,  não  nos  foi  possível  concluir  os  efeitos  desta  limitação 
sobre as demonstrações financeiras da Sociedade finda em 31 de dezembro de 2021. 
 

Nossa  auditoria  foi  conduzida  de  acordo  com  as normas  brasileiras  e  internacionais  de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na  seção  intitulada:  “Responsabilidades  do  auditor  pela  auditoria  das  demonstrações 
financeiras”. 
 

Somos  independentes  em  relação  a  “Sagitur”,  de  acordo  com  os  princípios  éticos 
relevantes  previstos  no  Código  de  Ética  Profissional  do  Contador  e  nas  Normas 
Profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”) e cumprimos com 
as  demais  responsabilidades  éticas  de  acordo  com  essas  normas.  Acreditamos  que  a 
evidência de auditoria obtida foi suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 

Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional 
 

Conforme nota explicativa n.º 22 – Limites operacionais, a Sociedade apurou o Índice de 
Basiléia para 31 de dezembro de 2021, negativo em 3,79%, demonstrando deficiência de 
capital,  indicando  a  existência  de  incerteza  relevante  que  pode  levantar  dúvida 
significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da “Sagitur”. Os impactos 
que  a  mensuração  e  registro  dos  itens  mencionados  no  parágrafo  “Base para opinião 
adversa  sobre  as  demonstrações  financeiras” resultará  em  um  índice  diferente  do 
apurado  e,  consequentemente  aumento  do  seu  desenquadramento.  Nossa  opinião  não 
está ressalvada em relação a esse assunto. 
 

Outros assuntos 
 

Auditoria dos valores correspondentes ao semestre e exercício anterior 
 

Os valores correspondentes  referentes ao exercício  findo em 31 de dezembro de 2020, 
apresentados  para  fins  de  comparação,  foram  anteriormente  auditados  por  outros 
auditores  independentes,  que  emitiram  relatório  de  auditoria  com  ressalva: 
Disponibilidade  de  Reais  em  espécie,  registrados  em  nome  dos  correspondentes  da 
“Instituição”  estavam  sem  os  respectivos  termos  de  conferência.  Para  as  referidas 
contagens  físicas,  não  foi  possível  a  aplicação  do  procedimento  de  auditoria  de 
acompanhamento por parte da auditoria, datado de 29 de março de 2021. 
 

Responsabilidades  da  administração  e  da  governança  pelas  demonstrações 
financeiras  
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A Administração da “Sagitur” é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis  às  instituições  autorizadas  a  funcionar  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  pelos 
controles  internos  que  ela  determinou  como  necessários  para  permitir  a  elaboração  de 
demonstrações financeiras  livres de distorção relevante,  independentemente se causada 
por fraude ou erro. 
 

Na  elaboração  das  demonstrações  financeiras,  a  Administração  é  responsável  pela 
avaliação da capacidade da “Sagitur” continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os  assuntos  relacionados  com  a  sua  continuidade  operacional  e  o  uso  dessa  base 
contábil  na  elaboração  das  demonstrações  financeiras,  a  não  ser  que  a  Administração 
pretenda  liquidar  a  Sociedade  ou  cessar  suas  operações,  ou  não  tenha  nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 

Os responsáveis pela governança da “Sagitur” são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras  
 

Nossos  objetivos  são  obter  segurança  razoável  de  que  as  demonstrações  financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por  fraude  ou  erro,  e  emitir  relatório  de  auditoria  contendo  nossa  opinião.  Segurança 
razoável  é  um  alto  nível  de  segurança,  mas  não  uma  garantia  de  que  uma  auditoria 
realizada  de  acordo  com  as  normas  brasileiras  e  internacionais  de  auditoria  sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
 

As  distorções  podem  ser  decorrentes  de  fraude  ou  erro  e  são  consideradas  relevantes 
quando,  individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável,  as  decisões  econômicas  dos  usuários  tomadas  com  base  nas  referidas 
demonstrações financeiras.  
 

Como  parte  de  uma  auditoria  realizada  de  acordo  com  as  normas  brasileiras  e 
internacionais  de  auditoria,  exercemos  julgamento  profissional,  e  mantemos  ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 

i.  Identificamos  e  avaliamos  os  riscos  de  distorção  relevante  nas  demonstrações 
financeiras,  independentemente  se  causada  por  fraude  ou  erro,  planejamos  e 
executamos  procedimentos  de  auditoria  em  resposta  a  tais  riscos,  bem  como 
obtemos  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  fundamentar  nossa 
opinião.  O  risco  de  não  detecção  de  distorção  relevante  resultante  de  fraude  é 
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maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os  controles  internos,  conluio,  falsificação,  omissão  ou  representações  falsas 
intencionais. 

 

ii.  Obtemos  entendimento  dos  controles  internos  relevantes  para  a  auditoria  para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Sociedade. 

 

iii.  Avaliamos  a  adequação  das  políticas  contábeis  utilizadas  e  a  razoabilidade  das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração 

 

iv.  Concluímos  sobre  a adequação  do uso,  pela  Administração,  da  base  contábil  de 
continuidade  operacional  e,  com  base  nas  evidências  de  auditoria  obtidas,  se 
existe  incerteza  relevante  em  relação  a  eventos  ou  circunstâncias  que  possa 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da “Sagitur”. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante devemos chamar 
atenção  em  nosso  relatório  de  auditoria  para  as  respectivas  divulgações  nas 
demonstrações  financeiras  ou  incluir  modificação  em  nossa  opinião,  se  as 
divulgações  forem  inadequadas.  Nossas  conclusões  estão  fundamentadas  nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Sociedade a não mais manter­se em continuidade 
operacional. 

 

v.  Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura  e  o  conteúdo  das  demonstrações 
financeiras,  inclusive  as  divulgações  e  se  as  demonstrações  financeiras 
representam as correspondentes  transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. 

 

vi.  Comunicamo­nos  com  os  responsáveis  pela  governança  a  respeito,  entre  outros 
aspectos,  do  alcance  planejado,  da  época  da  auditoria  e  das  constatações 
significativas  de  auditoria,  inclusive  as  eventuais  deficiências  significativas  nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2022. 
 

 
 

FINAUD Auditores Independentes SS 
CNPJ: 20.824.537/0001­83 

CRC 2SP 032.357/O­0 
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CVM n.º 12.238 
 
 
 
 
 

Almir Matias Gruje 
Contador 

1SP 212.435/O­4 
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